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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação técnica quanto ao projeto de Lei nº 25 de 2020, em situação assim descrita:
Emenda: Dispõe sobre a cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que enumera.
A contribuição de melhoria tem fundamento na Constituição Federal precisamente no inciso III do art. 145: 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Município poderão instituir os seguintes tributos: 

(...)

II – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

Da mesma forma, o Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, reprisa a matéria no art. 81, que assim dispõem:

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Logo, só há fato gerador da Contribuição de Melhoria se a propriedade do contribuinte for valorizada em decorrência da obra pública, ou seja, valorização imobiliária decorrente de abra dessa natureza. Assim, é necessário existir a relação obra pública e valorização imobiliária. 
Nesse sentido, da obra deverá resultar um acréscimo no patrimônio público, como um novo elemento ou bem. O resto é considerado serviço de manutenção e enseja a exigência de uma taxa. 

O referido tributo não tem como objetivo custear a obra promovida pelo Poder Público, mas sim impedir que o proprietário do imóvel tenha vantagens e valorização do seu bem às custas do dinheiro público.

Nesse contexto, Rubens de Sousa afirma:

“o custo da obra seria arcado pela arrecadação dos impostos gerais, pagos, portanto, por todos, e beneficiaria, assim, os proprietários cujos imóveis foram valorizados, acrescentando: pagando, entretanto, carga fiscal idêntica a todos os demais, com evidente sacrifício do princípio da igualdade da repartição das cargas fiscais”. 

Diante disso, se revela correta a formatação apresentada pela municipalidade à proposição, quanto o rateio entre os cidadãos, em patamar correspondente ao valor da valorização imobiliária individual, observado o limite de 70% do custo total da obra pública de pavimentação (inciso II do art. 1º).
Portanto, a base de cálculo é o quantum da valorização imobiliária. Exemplificando; se um imóvel de R$ 10.000,00 é valorizado em 10% desse valor, devido à obra pública realizada, o contribuinte pagará uma alíquota sobre R$ 1.000,00 (10% de R$ 10.000,00), correspondente a valorização do imóvel, a título de contribuição de melhoria. 

Assim, o critério da cobrança poderá ter como parâmetro limitador o custo total da obra pública, desde que a cobrança se relacione ao quantum da valorização imobiliária individualizada frente a cada contribuinte, por isso, após criado o tributo, o fato pelo qual gerará subsunção à norma tributária será a valorização imobiliária decorrente das melhorias realizadas, o que requer apuração por parte da Administração Municipal. 

Já em relação as demais disposições, estas igualmente revelam-se corretas, vez que seguem por simetria o art. 5º do Decreto Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967, quanto aos elementos necessários ao Edital prévio à cobrança de contribuição de melhoria. 

Registra-se acerca da necessidade de dois editais, um anuindo com a obra, atendendo ao disposto ao art. 82, I do CTN e o art. 5º do Decreto-Lei nº 195/197 e outro dando por concluída a obra em atendimento aos art. 9º do mesmo Decreto Lei. 

Resumidamente, tem-se que, o primeiro edital visa anunciar a obra, possibilitando aos futuros contribuintes o prazo de 30 dias para a impugnação de qualquer dos elementos constantes, (delimitação da área beneficiada e relação dos imóveis nela compreendidos, memorial descritivo do projeto, orçamento de seu custo e determinação da parcela do custo a ser ressarcido pela contribuição com o correspondente plano de rateio entre os imóveis atingidos) art. 82 do CTN e artigos 5º e 6ºdo Decreto-lei nº 195/67. 
O segundo edital é necessário publicar o demonstrativo de custos, dando por concluída a obra (artigo 9º do referido Decreto-lei), de modo a justificar o início da cobrança mediante prévia notificação do seu lançamento ao contribuinte. 
  Para fins de aferição da valorização individual, a Administração deve realizar duas avaliações dos imóveis sendo uma antes da realização obra e outra depois da execução obra, o qual, se dará mediante a abertura de processo administrativo próprio, sendo relevante que as avaliações sejam procedidas por profissional técnico habilitado, ou por comissão em que pelo menos um dos membros possua essa habilitação. 
  Por fim, o valor da contribuição não poderá exceder 3% (três por cento) do valor venal do imóvel a cada ano, atualizado à época da cobrança, sendo que, o valor que exceder, deverá ser cobrado no ano seguinte com as prestações devendo ser corrigidas monetariamente. Ademais, a autorização para a Administração estabelecer descontos para o pagamento à vista, ou em prazos menores que o lançado, decorre do art. 12 do Decreto-lei nº 195/1967.
Por fim, cabe a observação dos princípios da legalidade, da irretroatividade, da anterioridade e da noventena, previstos no art. 150, I e III, “a”, “b” e “c” de forma que, o PL em análise deverá especificar a vigência, condicionando a mesma a 90 dias contados da data de sua publicação, e se aprovada ainda este ano, quanto a sua aplicação, restará aplicável apenas aos fatos geradores ocorridos a partir de janeiro do ano de 2021, o que também restou atendido. 
Apenas não se evidenciou na proposição, o devido atendimento ao disposto ao art. 165 §2º da Constituição Federal, por se tratar de alterações na legislação tributária, que repercutem em criação de receita nova, e como tal, deveriam estar previstas nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Ante o exposto, conclui-se que a viabilidade da proposição ora analisada, está condicionado a constatação por esta Comissão do devido cumprimento do disposto art. 165, §2º da Constituição Federal e o atendimento ao disposto nos arts. 81 e 82 do Código Tributário Nacional. 
Três Passos, 07 de maio de 2020
_______________________________
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